
MANIFESTAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 Processo Administrativo CMAC n.º 264/2022 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Após análise dos autos do Processo Administrativo em epígrafe, 

referente ao Julgamento das Contas da Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves, Exercício de 2003, de responsabilidade do Senhor Ruzerte de Paula 

Gaigher, esta Comissão constatou que, após tramitação judicial e decisões 

deste Parlamento, restou anulada a Sessão Ordinária que rejeitou as referidas 

contas.   

 

 Nessa linha, verificou-se ainda que a Comissão de Finanças e 

Orçamento da época emitiu novo Parecer Técnico sugerindo a aprovação das 

contas, o qual se encontra juntado nas fls. 149/151, dos autos em epígrafe, 

sendo que não chegou a ser deliberado em Plenário. Por conseguinte, o 

procedimento se encontra devidamente instruído. 

 

 Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e Orçamento devolve os 

presentes autos sem manifestação em Parecer Técnico, haja vista que, 

conforme exposto acima, já existe um Parecer válido tratando do assunto. 

Ademais, sugere que Vossa Excelência determine o trâmite do feito com sua 

inclusão em pauta de Sessão Extraordinária para votação. 

 

 Salvo melhor juízo, esse é o entendimento desta Comissão. 

 

 Alfredo Chaves (ES), 09 de novembro de 2022. 
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